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A Lei nº 9.756/98 e suas inovações 

l. Após 20 anos de frustradas tentati
vas, vem o Código de Processo Civil de l 973 
sendo substancialmente alterado por leis seto
riais, como se deu com as Leis nº' 8.038/90 
(STF/STJ), 8.455/92 (peiícia), 8.710/93 (cita
ção e intimação), 8.898/94 (liquidação), 
8.950/94 (recursos), 8.951/94 (consignação e 
usucapião), 8.952/94 (processo de conheci
mento), 8.953/94 (processo de execução), 
9.079/95 (procedimento monitório), 9.139/95 
(agravo) e 9.245/95 (procedimento sumário). 
Anuncia-se, agora ("Correio Braziliense -
Direito e Justiça", 30.11.98), como início da 
2ª etapa da "Reforma", um novo anteprojeto, 
no qual são propostas, além de retificações e 
outras sugestões: 

a) efeito apenas devolutivo das apela
ções; 

b) redução das hipóteses de embargos 
infringentes; 

e) convolação do agravo de instru
mento em agravo retido, em inexistindo pe
rigo de dano dificilmente reparável; 

d) supressão do processo executivo, 
fundado em título judicial, nas modalidades 
de obrigações de dar coisa certa ou coisa in
certa e de fazer ou não fazer; 

e) introdução de mecanismos do Com-
111011 Law (i11ju11ctio11 e contempt of Court), 
para tomar mais efetiva e eficaz a prestação 
jurisdicional; 

j) não-inclusão, na contagem de pra
zos, dos dias não-úteis intercalados. 

SÁL VIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA 
Ministro do Superior Tribunal de Justiça e 

Professor de Direito Processual Civil 

louvável arquitetura, muito deixou a desejar 
em termos de efetividade, preocupação ine
xistente em nossa doutrina à época, deficiên
cia que se somou à inocorrência do seu 
projeto submeter-se ao debate democrático 
quando de sua elaboração e aprovação, em 
face do autoritarismo político em que vivia o 
País. 

2. Agora, com a iniciativa do Superior 
Tribunal de Justiça e com o apoio do Legis
lativo, do Supremo Tribunal Federal e do 
Tribunal Superior do Trabalho, contando 
ainda com a contribuição do movimento re
formista, o Executivo fez aprovar o projeto 
que resultou na Lei nº 9. 756198, a introduzir 
significativas mudanças no sistema recursai 
vigente. 

Evidenciam -se os principais objetivos 
desse novo diploma: a) tomar mais ágil o siste
ma recursai, quer ao adotar-se a modalidade 
retida dos recursos extraordinário e especial, 
quer ao simplificar e coibir os excessos de ín
dole procrastinatória, quer ao ampliar os pode
res do relator; b) dar maior eficácia às decisões 
emanadas dos Tribunais Superiores, nestes in
cluído o Supremo T1ibunal Federal, valorizan
do a jurispmdência sumulada, unifom1e ou 
dominante; e) simplificar o controle da consti
tucionalidade das leis, valmizando, inclusive, 
as decisões do Supremo Tribunal Federal e 
dando-lhes, de forma indireta, efeito vinculan
te (CPC, art. 481, parágrafo único). Tais iniciativas, longe de afirmar a má 

estrntura do referido Código, se devem à cir- Há, no entanto, além desses, diversos 
cunstância de que este, sem embargo da sua outros aspectos merecedores de atenção. 
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3. O art. 2º, por exemplo, cuida especi
ficamente de matéria processual no campo 
laboral, dando nova disciplina aos arts. 
896/897, CLT. 

4. O art. 511, CPC, por sua vez, na li
nha da jurisprudência que veio a formar-se 
no Superior Tribunal de Justiça, procurando 
mitigar a rididez do pressuposto recu·rsal, re
cebeu um novo parágrafo (2º), pelo qual se 
possibilita ao recorrente completar, no prazo 
de cinco dias, o preparo insuficiente. A pro
pósito, convém recordar que a intimação, de 
que fala a norma, deve efetivar-se na pessoa 
do advogado do recorrente, nos termos dos 
arts. 236/237, CPC, não se aplicando à espé
cie a intimação "pessoal" da parte, o que so
mente se dá nos casos especificados em lei 
( v. g., arts. 267, § 1 º; 343, § 1 º). 

5. Outra alteração, decorrente da expe
riência vivenciada pelo Superior Tribunal de 
Justiça, e de natureza simplificadora, com 
reflexos na rapidificação dos processos, si
tua-se na introdução do parágrafo único do 
art. 120, pelo qual se deferiu ao relator dos 
conflitos de competência poderes para deci
dir de plano e monocraticamente, desde que 
a questão em tela já tenha orientação tran
qüila no tribunal. 

6. Um dos pontos altos da nova lei, por 
outro lado, reside no§ 3° que foi acrescenta
do ao art. 542 do Código. Com efeito, intro
duziram-se nesse parágrafo as figuras dos 
recursos extraordinário e especial retidos, 
para evitar que processos, nos quais ainda 
não proferida decisão final nas instâncias or
dinárias, subam uma ou mais vezes ao Su
premo Tribunal Federal e/ou ao Superior 
Tribunal de Justiça para a definição de ques
tões concernentes a decisões interlocutórias, 
a saber, decisões que no curso do processo 
resolvem questões incidentes (CPC, art. 162, 
§ 2º). 

Em face do texto legal, é de questio
nar-se o que se deve entender por "decisão 
final", expressão não classificada no Código 
( cf. art. 162). Como os despachos são irre
corríveis (art. 504) e as decisões interlocutó
rias doravante somente ascenderão ao 
Supremo e ao STJ pela via retida, sobram as 
sentenças, de mérito (também chamadas 
"definitivas", por definirem o mérito) ou ter
minativas. Como, entretanto, somente viabi-

lizam o recurso extraordinário e o recurso 
especial (Constituição, arts. 102, III e 105, 
III) as causas decididas em única ou última 
instância, a conclusão a que se chega é que 
por "decisão final" devem ser entendidas 
(salvo exceções, v.g. Lei nº 6.830/80, art. 34) 
as decisões colegiadas de segundo grau (v. 
art. 163, CPC) que tenham posto fim ao pro
cesso, apreciando ou não o mérito, ou sejam, 
as decisões não-inter!ocutórias susce tí
veis de serem examinadas em recurso extra
ordinário ou recurso especial. 

Em um sistema recursai como o nosso, 
com tanta facilidade de acesso à instância 
extraordinária lato sensu, sem mecanismos 
de controle de aferição da relevância da 
questão a ser por ela apreciado, a exemplo do 
instituto do writ of certiorari do Common 
Law, a inovação, proposta pelo Superior Tri
bunal de Justiça, tem elevado alcance e tal
vez venha a constituir-se em efetivo embrião 
de uma mudança mais profunda. 

7. Pelo § 3° do art. 544 CPC, em sua 
nova redação, inspirada em proposta da Co
missão de Reforma do Código, enseja-se ao 
relator no STJ não só detenninar a conversão 
do agravo em recurso especial, nos moldes 
como já autorizava a lei, como também pro
ver, monocraticamente, o próprio recurso es
pecial, desde que o acórdão impugnado 
esteja em oposição a jurisprudência sumula
da ou predominante daquele Tribunal, sendo 
de notar-se que o novo texto somente não se 
referiu ao recurso extraordinário e ao Supre
mo Tribunal Federal em face do que já dis
punha o § 4°, que já fazia remissão ao 
parágrafo anterior. 

8. A nova redação dada ao art. 545 
CPC, por seu turno, apenas buscou compati
bilizar o seu texto com a inovação do§ 3º do 
art. 544. 

9. As modificações introduzidas no 
art. 557, igualmente inspiradas em propostas 
da "Comissão de Reforma", têm afinidade 
com a alteração do art. 544, § 3º, mas seu cír
culo de incidência é diverso e mais amplo, 
considerando que inserida em capítulo apli
cável a todos os recursos. 

Com efeito, na instância ordinária (se
gundo grau), o relator poderá negar segui
mento não só a recurso manifestamente 
inadmissível (relativo aos pressupostos), im-
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procedente (relativo ao mérito do recurso) ou 
prejudicado, como também quando o mesmo 
estiver em "confronto" (leia-se divergência) 
com jurisprudência sumulada ou dominante 
do Supremo, de Tribunal Superior ou do pró
prio tribunal. Esse relator, porém, na instân
cia ordinária, não poderá dar provimento, 
monocraticamente, se a jurisprudência sumu
lada ou dominante não for do Supremo ou de 
Tribunal Superior. Em outras palavras, no se
gundo grau, o relator, isoladamente, em se 
tratando de jurisprudência sumulada ou do
minante do respectivo tribunal, somente po
derá negar seguimento, não lhe sendo 
permitido, todavia, dar provimento. 

10. Este art. 557 prevê, por outro lado, 
multa de um a dez por cento do valor corrigi
do da causa, em favor do agravado, e impos
sibilidade da interposição de qualquer outro 
recurso, se não depositado o quantum dessa 
multa, para o caso de ser manifestamente 
inadmissível ou infundado o agravo eventu
almente interposto contra a decisão do rela
tor nas hipóteses nesse artigo contempladas. 

11. No seu art. 3º, a Lei nº 9.756/98 
acrescentou dois novos artigos (41-A e 
41-B), ambos sugeridos também pelo Supe
rior Tribunal de Justiça. 

No primeiro deles, para expressar que 
as decisões, no STJ, salvo nos casos de habe
as co1pus, exigem maioria absoluta do res
pectivo órgão, norma que se fazia necessária 
para evitar julgamentos, por Tunnas daquele 
Tribunal, pela maioria simples de dois votos 
a um (2xl). Como se sabe, o Supremo, em 
decisão por muitos tida por discutível, afir
mou ser possível tal quorum (2x 1) ao argu
mento de inexistir lei exigindo o mínimo de 
três votos no sentido majoritário, como dis
punha a norma regimental do STJ. Certa ou 
não a citada decisão, o fato é que agora a lei 
veio dirimir a questão, merecendo aplausos, 
por não ser razoável que um julgamento em 

instância especial provenha de quorum limi
tado a apenas dois votos no sentido vence
dor. 

No segundo, buscou-se disciplinar de 
forma objetiva o recolhimento das despesas 
de porte de remessa e retomo dos autos. 

12. Impõe-se assinalar, outrossim, que 
tendo entrado a lei em vigor na data de sua 
publicação (DOU de 18.12.98), por força do 
seu art. 4°, é de observar-se a regra de direito 
intertemporal que disciplina o sistema jurídi
co brasileiro no concernente à aplicação da 
lei processual no tempo, segundo a qual as 
normas processuais civis têm incidência 
imediata, salvo expressa dicção legal em 
contrário. Ademais, não se deve confundir 
incidência imediata de leis processuais, de 
natureza recursai procedimental, com a re
gra segundo o qual o recurso próprio é o 
existente à época em que publicada a deci
são, como acentuaram, dentre outros, 
Roubier e Galena, este citando aquele em 
seu belo estudo "O novo direito processual 
civil e os feitos pendentes", Forense, 1974. 
Se não se suprimiu o recurso, não há razão 
para que prevaleçam as regras anteriores do 
seu procedimento. Daí a justificativa da sus
tação dos recursos interpostos, mesmo que já 
admitidos, devendo os mesmos ficar apensa
dos aos autos da "causa", na instância de sua 
competência. 

13. Em admirável livro, que se tomou 
clássico (A vida do direito e a inutilidade das 
leis), escreveu Jean Cruet que nunca se viu a 
lei reformar a sociedade, embora se veja to
dos os dias a sociedade reformar a lei. Se esta 
afirmação constitui truísmo, certo também é 
que nem por isso se devem menosprezar as 
novas leis que chegam com o objetivo mani
festo de corrigir o que não funciona bem e de 
contribuir para o avanço da ciência e do bem 
comum, para 11 realização de uma Justiça 
mais próxima dos nossos sonhos. 
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Legalidade da arrecadação dos bens da sociedade 
controlada na falência de sua controladora 

EXPOSIÇÃO E CONSULTA 

A consulente noticia-me que tem inte
resse no arrendamento de um imóvel com 
respectivo galpão industrial pe11encente à 
sociedade X, localizado na sede desta, em 
Minas Gerais. 

Os sócios dessa sociedade são duas 
pessoas jurídicas sediadas no Estado de São 
Paulo, a saber, a sociedade Y, controladora, 
titular de 90% (noventa por cento) do capital 
social, e a sociedade Z, minoritária, titular 
dos restantes 10% ( dez por cento). 

Ocorre que essa sócia controladora 
teve sua falência decretada pelo Juízo da co
marca de ..... , SP. E, como conseqüência dis
so, foi efetuada, por carta precatória à 
comarca de .... , MG, a arrecadação para a 
massa falida do já aludido imóvel da contro
lada, juntamente com todo o patrimônio so
cial, indicado para tanto por um dos 
ex-administradores de ambas as sociedades. 

Diante disso, indaga-me a consulente 
sobre a legalidade dessa arrecadação e a for
ma juridicamente c01Teta para a locação do 
mencionado imóvel com o galpão industrial 
que, apesar de pertencente a uma sociedade 
não falida, foi arrecadado na falência de sua 
sócia controladora. 

1. FALÊNCIA DO SÓCIO E FALÊNCIA 
DA SOCIEDADE 

O vigente Decreto-lei nº 7.661/45 ven
ceu no direito brasileiro a vinculação que 

existia entre a quebra da sociedade e a 
situação jurídica de seus sócios, bem como 
aquela existente entre a situação da socieda
de na falência de um dos sócios. 

A legislação anterior impunha normas 
que atrelavam o estado falimentar da socie
dade aos sócios e vice-versa. 

A revogada Lei nº 2.024, de 1908
1 considerava falidos, contra rationem juris, 

os sócios solidários da sociedade falida. A 
nonna do art. 5°, do vigente Decreto-Lei nº 
7 .661/45, dirimiu a acesa contestação que se 
fazia ao texto da antiga lei, estabelecendo 
que "os sócios solidária e ilimitadamente 
responsáveis pelas obrigações sociais não 
são atingidos pela falência da sociedade". 

É verdade que a mesma norma do art. 
5° ressalvou ficarem tais sócios "sujeitos aos 
demais efeitos jurídicos que a sentença de
claratória produza em relação à sociedade 
falida", entre os quais está a própria arreca
dação de seus bens particulares, prevista no 
art. 71, do Decreto-lei nº 7.661/45. 

Tal circunstância fez a doutrina tradi
cional ponderar que a mudança fora apenas 
"terminológica" e não efetiva, vez que o só
cio solidário passou a não ser considerado 
falido, mas continuou a sofrer todos os efei
tos da falência. 

Em verdade, a inovação do Decreto-lei 
nº 7.661/45 teve significado, pois, embora 
possa submeter-se aos efeitos patrimoniais da 
falência da sociedade, o sócio, que nem é ne-

A expressão justifica-se porque, mesmo antes da edição do Decreto-Lei nº 7 .661/45, já estava assentado na 
doutrina e jurisprudência nacionais que os sócios não eram, como não o são, comerciantes apenas por terem a 
qualidade de sócios de uma sociedade mercantil. A propósito, veja-se por todos a critica de Trajano de 
Miranda Valvcrdc, cm seus Comelllários à lei de Falências, vol. 1, lª cd., Rio de Janeiro, Revista Forense, 
1948, p. 66. 
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cessariamente comerciante, não assume o es
tado jurídico de falido, que tem implicações 
próprias, como à restrição ao exercício da ati
vidade mercantil, prevista no art. 2º do Códi
go Comercial. 

Já no que se refere à relação entre a fa
lência do sócio e a situação jurídica da socieda
de, ponto de interesse deste parecer, o 
alteração trazida pelo Decreto-lei nº 7.661/45 
foi de inegável efeito, jurídico e prático. 

Sabe-se que o art. 335, nº 2, do Código 
Comercial, continha norma prevendo como 
causa de dissolução total da sociedade art. 51 
da Lei nº 2.024, de 1908, o revogado diplo
ma falimentar. 

Tais dispositivos trouxeram diversos 
desconfortos ao empresariado da época, ten
do sido alvo de acirrada crítica doutrinária e 
atenuação pretoriana. Isso porque revela
va-se autêntico contra-senso econômico a 
necessária dissolução de uma, por vezes, 
próspera sociedade, em virtude da falência 
de algum de seus sócios. 

Eram preceitos marcados pelo princí
pio individualista que orientou a normatiza
ção societária do nosso Código Comercial 
de 1850, herdado da influência que lhe im
primiu o Código Francês. 

O Decreto-lei nº 7.661/45 modificou 
frontalmente o sistema então vigente, revo
gando o art. 335, nº 2, do Código Comercial 
e o art. 51 da Lei nº 2.024/08. Dispôs o atual 
diploma falimentar, em seu art. 48, que: 

"Se o falido fizer parte de alguma so
ciedade, como sócio solidário, comandatário 
ou cotista, para a massa falida entrarão so
mente os haveres que na sociedade ele pos
suir e forem apurados na forma estabelecida 
no contrato. Se este nada dispuser a respeito, 
a apuração far-se-á judicialmente, salvo se, 
por lei ou pelo contrato, a sociedade tiver de 
liquidar-se, caso em que os haveres do fali
do, somente após o pagamento de todo o pas
sivo da sociedade, entrarão para a massa." 

Interessante notarem-se aqui os dois 
princípios lançados pelo texto do dispositivo 
legal. 

O primeiro, de continuidade da empre
sa explorada pela sociedade, que não tem sua 

existência jurídica e funcionamento afetados 
pela falência do sócio. 

E o segundo, bem expresso na parte fi
nal do art. 48, concernente à proteção dos 
credores da sociedade cujo sócio faliu. Tais 
credores nada têm a ver com o concurso que 
se instala quanto ao patrimônio do sócio fali
do. A massa deste só receberá os haveres lí
quidos que o sócio possuía na sociedade de 
que participava, após o pagamento de todo o 
passivo desta. 

Em síntese, fica evidenciado que, no 
sistema do Decreto-lei nº 7.661/45, a falên
cia da sociedade não faz juridicamente falido 
seu sócio. E a falência do sócio não modifica 
o estado jurídico da sociedade, nem prejudi
ca os credores desta, tendo a massa falida do 
sócio apenas o direito a receber os haveres 
respectivos, na forma do contrato ou judici
almente, sempre depois de pagos os credores 
da sociedade. 

2. ARRECADAÇÃO DE BENS DA 
SOCIEDADE EM VIRTUDE DA 

FALÊNCIA DO SÓCIO 

Considerando o exposto no item ante
rior, resta inequívoco, no caso sob exame, 
que a decisão proferida pelo juízo em que se 
processa a falência da sócia controladora, de 
arrecadar os bens da sociedade controlada, 
viola frontalmente a norma do art. 48 do De
creto-lei nº 7.661/45. 

A previsão contida nesse dispositivo 
legal tende a desvincular totalmente a vida 
da sociedade da falência do sócio, seja quan
to ao funcionamento da empresa, seja quanto 
aos direitos dos credores sociais. 

Os comentaristas da Lei Falimentar 
são bastante enfáticos ao demonstrarem a 
ausência de reflexos da falência do sócio so
bre a sociedade. Wilson de Souza Campos 
Batalha, por exemplo, anota que "em se tra
tando de acionista ou quotista, que venha a 
ter sua falência declarada, as ações ou quotas 
serão arrecadadas pela massa falida, sem 
qualquer reflexo sobre a sociedade."2 

Na situação presente, nota-se ainda 
que existe disposição expressa no contrato 
social da controlada, constante de sua Cláu-

2 Falências e Co11cordatas, São Paulo, L Tr, I 991, p. 308, g.n. 
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sula 10ª, no sentido de que "a sociedade não 
entrará em dissolução e, conseqüentemente, 
liquidação, por retirada, exclusão, falência, 
ou concordata de qualquer dos sócios, desde 
que os sócios remanescentes queiram pros
seguir com a sociedade". 

Evidencia-se, pois, que a falência de 
uma sócia não torna falida, despersonaliza
da, nem necessariamente dissolvida a socie
dade. Assim, parece-me injurídico que os 
bens desta sejam arrecadados na falência da
quela, incorporando-se diretamente à massa 
falida, ao arrepio da própria personalidade 
jurídica da sociedade in banis. 

3. CONTINUAÇÃO DA EMPRESA E 
PROTEÇÃO AOS CREDORES 

Abordados os aspectos normativos e 
contratuais pertinentes, cumpre verificar a 
circunstância fática, peculiar ao caso ora dis
cutido, de ser a sócia falida controladora da 
sociedade proprietária dos bens aiTecadados. 

Com efeito, a falida é titular de 90% 
(noventa por cento) do capital da controlada, 
pe11encendo os restantes 10% ( dez por cen
to) a outra sociedade, cujos sócios são os 
mesmos da controladora. 

Tal situação induz a duas conclusões. 
A primeira, de que a falência da sócia 

controladora toma inviável, na prática, a con
tinuação da sociedade controlada, fato inclu
sive admitido por um dos ex-administradores 
da falida, em petição dirigida ao juízo da fa
lência. 

E a segunda, de que inexiste interesse, 
ou mesmo possibilidade, da sócia minoritária 
da controlada, cujos sócios individuais são os 
mesmos da controladora, em dar continuida
de às atividades da sociedade in banis, na for
ma preconizada pelo contrato social. 

Assim sendo, a sociedade controlada 
ruma mesmo para uma dissolução, confonne 
previsto em seu contrato e no art. 48 do De
creto nº 7 .661/45, mas por circunstâncias fá
ticas, e não jurídicas. 

Esse dado, contudo, não pern1ite que tal 
procedimento dissolutório seja considerado 

incidente no curso da falência da sócia con
troladora, arrecadando-se diretamente todos 
os bens da controlada, tal como ocorrido. 

Isso porque, inviabiJizando-se a conti
nuação da controlada, sua dissolução separa
da é requisito para a apuração dos haveres 
líquidos da sócia controladora e da minoritá
ria, com a necessária proteção dos interesses 
dos credores da sociedade controlada. 

Com efeito, de acordo com o disposto 
no mencionado art. 48 do Decreto-lei nº 
7.661/45, o pagamento dos haveres sociais 
ao sócio falido, seja por sua apuração parci
al na forma do contrato, seja pela liquidação 
total da sociedade, pressupõe sempre o pré
vio pagamento de todo o passivo da contro
lada. 

Se assim não o fosse, os credores da 
sociedade controlada concorreriam com os 
da sócia falida, o que é expressamente repe
lido pela lei. Os credores de uma sociedade 
nada têm a ver com a falência do sócio, não 
podendo ser lançados a concurso com os cre
dores deste. 

Nesse sentido, a precisa observação de 
Bonelli, para quem "la quota che passa ai 
fallimento e composta deli 'altivo e dei passi
vo, e consiste nel risultato attivo di essi (de
ducto aere alieno). Non potrebbe la massa 
appropriarsi l'attivo e a111111ettere i creditori 
soei ali in concorso. L 'attivo sacia/e, finche 
c 'e, serve apagarei creditori sociali,· solo 
quando questo e finito, i creditori sociali in
sinuerano il credito residuale nelfallimento 
dei socio."3 

Analisando essa conhecida lição do 
mestre italiano, o Prof. Campos Batalha con
clui que: 

"portanto, a parcela que passa à massa 
falida é composta de ativo e passivo, consis
tindo no saldo ativo, deduzido o dinheiro 
alheio (as dívidas). Não poderia a massa 
apropriar-se do ativo e admitir os credores 
sociais no concurso. O ativo social, enquan
to existe, serve a pagar os credores sociais; 
apenas quando se extingue, os credores soci
ais habilitarão o crédito residual na falência 
do sócio."4 

3 Gustavo Bonclli, Dei Fallimellfo, I, Milão; Vallardi, 1923, p. 535. 
4 Wilson de Souza Campos Batalha, op. cit., p. 307. 
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Dessa maneira, a norma do art. 48 da 
Lei Falimentar tem, antes de mais nada, sen
tido lógico, pois, a se permi-tir a simples an-e
cadação, pela massa do sócio falido, do 
patrimônio da sociedade de que participava, 
poder-se-iam facilmente fraudar os credores 
daquela, que se veriam reunidos em única 
massa subjetiva, sendo que contrataram com 
uma sociedade solvente. 

CONCLUSÃO E RESPOSTA 

Em face do exposto, concluo que não é 
lícito, à luz do art. 48 do Decreto-lei nº 
7 .661/45, o ato de an-ecadação direta de bens 
da sociedade controlada na falência de sua 
sócia controladora. 

Isso, considerando que, a despeito da 
continuação ou não das atividades da contro
lada, seu patrimônio é garantia dos seus pró
prios credores e não dos de sua sócia falida. 

Nesse contexto, a forma juridicamente 
con-eta de se contratar o an-endamento do gal
pão industrial sediado em imóvel da socieda
de controlada é por meio de ajuste locatício a 
ser firmado com ela própria, representada na 
forma do seu contrato social. 

Em face da falência da controladora, 
que nomeava os administradores da socieda
de controlada, a representação desta cabe 
agora a quem for indicado pelo síndico da 
massa falida daquela, sendo também pru
dente para o contrato de locação a anuência 
da sócia minoritária não falida. 

A eventual intervenção do juízo da fa
lência da controladora nesse contrato seria 
apenas para ciência do ato, porquanto, até 
segunda ordem, há uma constrição judicial 
sobre o imóvel, qual seja a indevida arreca
dação, e também porque o bem pertence a 
uma sociedade em que a falida tem haveres a 
receber. 

Mas o recebimento desses haveres, repi
ta-se, não se dá pela simples arrecadação dos 
bens da sociedade controlada, só podendo ope
rar-se após regular dissolução e liquidação 
desta, com pagamento de todos os seus credo
res, que podem inclusive insurgir-se contra a 
indevida arrecadação dos bens sociais. 

É o parecer, sub censura. 
Belo Horizonte, janeiro de 1998 - Cel

so Barbi Filho, Professor Assistente e Mestre 
em Direito Comercial na Faculdade de Direi
to da Universidade Federal de Minas Gerais. 
Procurador do Estado de Minas Gerais. 


